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LE! N" 1747/2021

SÚMULA; ESUMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 00 MUNICÍPIO DE

IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. PARA O EXERCfQO FINANCEIRO DE
2022

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ, ESTADO DO

PARANÁ, APROVOU EEU, PREFEHO MUNIQPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI,

Art 1** - OOrçamento Geral do Mur\icipio de IPORÃ. Estado do Paraná, para o Exercício
Financeiro de 2022, nos termos do Art. 165. § 5®, da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de

Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022. compreendendo:

I - O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus Fundos. Órgãos e
Entidades da Administração Municipal direta e indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo
poder público.

n - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela
vinculados.

m > O orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou

indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto.

Art. 2° - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade social e de

investimento, já com as devidas deduções legais, representa ao montante R$ 60,137.436.00 (Sessenta
milhões, cento e trinta e sete mil, quatrocentos e trinta e seis reais), conforme demonstrado abaixo;

Receita Prevista - Orçamento Fiscal............... R$ 39.367.136,00

Receita Prevista - Orçamento da Seguridade Social..» RS 20.770.300,00

RSCEITA TOTAI, PREVISTA M 60.137.436,00

Parágrafo única Areceita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo
auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas pública. Todo ingresso
orçamentário constituí uma receita pública, podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital,
arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no anexo n - Resumo Geral da Receita em
anexo.

Kaeaitas Cors«ntas

1100- Receita de Impostos, Taxas e Contrib. de Melhorias.............RS 7.043.636,00
1200- Receita de Contribuições..... R5 5.941.000,00
1300- Receita Patrimonial.. .RS 1.561.500,00

1400- Receita Agropecuária... ......R$ 8.000,00
1500- Receita Industrial........ .........R$ 2.000,00
1600- Receita da Serviços.... RS 48.000,00

1700- Transferências Correntes..... R5 46.532.800,00
1900- Outras Receitas Correntes RS 1.628.000,00

2000- Receitas de Capital R5 4.240.000,00
TOTAL DA BSCBITA BRUTA R9 67.004.936,00

l-)Deduçôes da Receita por Descontos Concedidos....... RS 171.500,00
(-) DedviçSes da Receita para Formação do FüNDEB. R$ 6.696.000,00
TOTAL DAS DEDOÇÕES M 6.867.500,00
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TOTAL OA RBCEXTA LÍQUIDA 60.137.436,00

Art.3*^- Adespesaserárealizada segundoa discriminação dos quadrosdemonstrativos
de órgãos, funções e subfunções, natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os
seguintes valores:

POR órgXos

A) Ozçananto Fiscal

01 ?,,150.000,00

n? 1,.525.000.00

03 Secretaria de Administração, Segurança Pâblica « Desenvolvimento. .RS 3..387.506,00

04 Secretaria de 11..124.200,00

06 Secretaria de 1..376.000,00

07 Secretaria de InCraestrutura Urbana 8..652.130,00

10 Secretaria de 6..339.000,00

11 Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 1 .497.000,00

12 Secretaria de Controle ã Licitação e Patcimdnio 270.000,00

13 Secretaria de Promoção ao Esporte e Lazer 338.000,00

14 Secretaria de Infraestrutura Rural 2 .263.300,00

Total do Orçananto Fiaoal R) 38.922.136,00

B) Orçaaanto da Sagurldad* Soolal

05 Secretaria de Assistência Â Saúde.,.. 12.651.500,00
08 Fundo de Aposentadoria e PensAo dos Servidores P^Lblicoa. R$ 6.678.000,00

09 Secretaria de Assistência Social e Kabitaç&o .RS 1.885.800,00

Total do OxQaaanto da Saguridada Soolal 21.215.300,00

TOTAL 6KFAL DA DSSPSSA SO MUHXClíIO .....R$ 60.137.436,00

POR rqHCÕ88

A] Oxçaaanto Ftaoal

01 Legislativa RS 2.150.000,00
02 Judiciária ........RS 413.000,00
04 Administração RS 6.919.200,00
06 Segurança Ptiblica. R$ €23.306,00
12 Educação.t......................................RS 11.000.200,00
13 Cultura RS 124.000,00
15 Urbanismo R§ 7.706.130,00

18 Gestão Ajnbiental.. RS 661.000,00

20 Agricultura ...RS 213.000,00
22 Indústria, Comércio e Turismo............... RS 1.256.000,00
26 Transporte RS 1.968.300,00
27 Desporto e Lazer RS 333.000,00
23 Encargos Especiais RS 4.550.000,00
99 Reserva de Contingdncia ...RS 1.000.000,00
Total do Orçananto Fiaoal RS 30.922.136,00

B) Ocçananto da Saguzidada Sooial
04 Administração RS 235.000,00
08 Assistência Social ....RS 1.865.800,00

09 Previdência Social .....RS 6.243.000,00

10 Saúde .....RS 12.651.500,00

16 Habitação RS 20.000,00
99 Reserva de Contingência RS 200.000,00
Total âo Orçananto da Sagusidada Sooial. R$ 21.215.300,00

TOXAL GKBKL OA DCSPESA DO tSHXdtPlO R9 60.137.436,00
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Art. 4* - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Programar a execuqão da Despesa a nivel compatível com a realização da receita
efetivada, a fim de manter a execução desta lei, dentro do perfeito equilibrio orçamentário e a realizar

operações de crédito por antecipação da receita, até o limitede 20% (vinte por cento) da receita prevista;

Q- AbrirCréditos Adicionais Suplementares por Decreto até o limite de 30% (trinta por

cento), das dotações definidas neste Orçamento, a comper\sação, conversão ou criação de fontes de

recursos ordinários, vinculados ou próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e das Obras, sem

lhes alterar o valor global, com a finalidade de assegurar a execução das programações definidas nesta Lei.

§ - Ficam autorizados e nâs serão computados, para efeito do limite fixado no
'caput' deste artigo, os casos de abertura de Créditos Adicionais Suplementares de:

I - Ajustamento de dotações em um mesmo órgão, desde que não altere o montante

das categorias econômicas, dos grupos de natureza de despesa, das modalidades de aplicações, dos

elementos de despesas e das fontes de recursos;

H- Insuficiência nas dotações referentes aos sen/iços da dívida pública e despesa com

pessoal e encargos da folha;

m - Ajustamento de dotações que tenham como recurso de superávit financeiro -

diferença entre a receita arrecadada, acrescida dos rendimentos no mercado financeiro, subtraídos os

empenhos efetuados, por Fonte de Recursos apurados em balanço patrimonial;

IV- Ajustamento de dotações que tenha como recursos o excesso de arrecadação -

recursos de convênios firmados durante o Exercício de 2022 e a diferença a maior entre a receita prevista

e a receita realizada, por Fonte de Recursos;

V- A utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de abertura de Créditos

Adicionais Suplementares, nos termos do artigo 5° Inciso III da LRF e artigo 8® da Portaria Interministerial

163, de 04 de maio de 2001;

VI - Realizar abertura de Créditos Suplementares, por conta do superávit financeiro
apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, incisosI da Lei 4320/64;

Vn - Realizar abertura de Créditos Suplementares provenientes de excesso de
arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista

e a realizadafor efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do
artigo 43 da Lei 4.320/64;

Vin - Abrir no curso da execução do Orçamento de 2022, Créditos Adicionais
Suplementares para cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no
exercício tenham excedido a previsão de arrecadação e execução;

IX - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários
de uma mesma categoria de programação, nos termos do incisoVI artigo 167 da CF;

S 2» - Os Créditos Adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria

de programação para outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
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§ 3° - Entende-secomocategoriade programação, de que trata o inciso XI deste artigo,
despesas que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo
órgão e unidade orçamentária.

Art 5° - As alterações realizadas para o orçamento do Exercício Financeiro de 2022,

abrangerão as LeisOrçamentárias: Plano Plurianual • PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Parágrafo único, Fica atualizados os demonstrativos e anexos do Piano Plurianual >

PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, quando ocorrer qualquer ato legal de alteração no orçamento.

Art 6^ - Asentidades beneficiadascom recursos do Tesouro Municipal deverão prestar
contas no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabeledda pelo serviço

de contabilidade municipal (art 70, parágrafo único da Constituição Federal).

Art. 7** - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a aprovar por Decreto:

1- Os quadros analíticosda Receita e Despesa por fonte de recursos, para atendimento
ao que dispõe o Inciso I do artigo 50, da Lei Complementar 101/2000, o controle da emissão do empenho

prévio e da execução orçamentária no exercício.

n - O índice de correção mensal do orçamento considerando a variação do INPC ou

outro indexador substitutivo.

Art 8** - Fica o serviço de contabilidade autorizado a efetuar o desdobramento das

despesas em subelementos, itens e alíneas de forma a melhor atender sua execução e ao que estabelecem

o STN e TCE.

Art - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a movimentar por Ato da Mesa
Diretiva as dotações do seu orçamento próprio, transferindo, cancelando e compensando>as de acordo

com as necessidades de sua execução.

Art 10 - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou transferências de
qualquer gênero não previsto no orçamento da Receita e da Despesa, seus excessos e saldos de exercício
anterior, poderão ser utilizados por Ato do Chefe do Poder Executivo Municipal, como fonte de recursos
para abertura de Créditos Adicionais Suplementaresde projetos, atividades ou operações especiais.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2022, revogadas as

disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de novembro
do ano de dois mil e vinte e urru

SÉRGIO LUIZBORGBS

PREFEITO MUNICIPAL

Paço Municipal - Rua Ptdro Alvares Cabral, 2677-CEP 87S6(M)00-Ipor9/PR
Fone; (44) 3652-8100- FAX; (44) 3652-8101



Estado do Paraná
Prefeitura Municipal de Ipora

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Exercício de 2022 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

Página: 1
04/10/2021 02:07:50

Unidade Gestora: CONSOLIDADO
Kecelta Despesa

Receitas Correntes

Impostos, Taxas e Contrib
Contribuições
Receita Patrimonial
Receita Agropecuária
Receita Industriai

Receita de Serviços
Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes

{-) Dedução - Descontos Concedidos
W Dedução para o FUNDEB

7.043.636,00
5.941.000,00
1.561.500,00

8.000,00
2.000,00

48.000,00
46.532.800,00

1.628.000,00
171.500,00

6.696.000,00

62.764.936.00

-6.867.500,00

Despesas Correntes
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAl

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD
OUTRAS DESPESAS CORREN1 bS

25.546.200,00
450.000,00

21.536.756,00

Receitas Correntes Intraorçamentárias Despesas Correntes Intraorçamentárias
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAl
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Superávit

1.685.680,00
1.000.000,00 2.685.680,00

5.678.800,00

TrttíiiQ 55.897.436,00 Totais 55.897.436,00

Receitas de Capital
Operações de Crédito
Transferências de Capital

4.000.000,00
240.000,00 4.240.000,00

Despesas de Capital
INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇAO DA DiVIDA / R

Reserva de Contingência

5.618.800,00

3.100.000,00 8.718.800,00

1.200.000,00

Déficit 5.678.800,00

Totais 9.918.800,00 Totais 9.918.800,00

Resumo Receita Despesa

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 04/0ut/2021,02h e 07m.
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO
Receita I

Receitas Correntes

Receitas Correntes Intraorçamentária
Receitas de Capitai
Receitas de Capital Intraorçamentária

Total

Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Exercício de 2022 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

55.897.436,00

4.240.000,00

60.137.436,00

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Hunlcipal

Despesa

Despesas Correntes
Despesas Correntes intraorçamentária
Despesas de Capital
Despesas de Capital Intraorçamentária
Reserva de Contingência

Total

s n;RREiRA

.C/PR-054013/0-0

I

FONTE: GOVBR - Planejamentoe Orçamento, 04/0ut/2021,02h e 07m.

Página: 2
04/10/2021 02:07:50

47.532.956,00
2.685.680.00
8.718.800,00

1.200.000,00

60.137.436,00



Bstsdo do íaxanA

írafaltura Munlolpal d* Ipora

Unidade MUNICÍPIO DB IPOR&

Código Bipaolfloagâo

Natuma da Daapaia Sagiutdo aa Catagorlaa Boon&Bloaal

Bmcoiolo da 2022 - Kmao 3, da Lal 4.320/64 - CoBaolldaçte Gaeal

3.0.00.00.00.00.00

3.1.00.00.00.00.00

3.1.71.00.00.00.00

3.1.71.70.00.00.00

3.1.90.00.00.00.00

3.1.90.11.00.00.00

3.1.90.13.00.00.00

3.1.91.00.00.00.00

3.1.91.13.00.00.00

3.2.00.00.00.00.00

3.2.90.00.00.00.00

3.2.90.21.00.00.00

3.3.00.00.00.00.00

3.3.SO.00.00.00.00

3.3.50.41.00.00.00

3.3.50.43.00.00.00

3.3.71.00.00.00.00

3.3.71.70.00.00.00

3.3.90.00.00.00.00

3.3.90.08.00.00.00

3.3.90.14.00.00.00

3.3.90.18.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00

3.3.90.31.00.00.00

3.3.90.32.00.00.00

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.90.

3.3.91.

33.00.00.00

35.00.00.00

36.00.00.00

39.00.00.00

40.00.00.00

47.00.00.00

48.00.00.00

91.00.00.00

92.00.00.00

93.00.00.00

00.00.00.00

3.3.91.97.00.00.00

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

TRANSFERÊNCIAS A CONSR. PÚBLICOS

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO

PÚBLICO

APLICAÇÕES DIRETAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

APLIC. DIR. DEC. OP. ENTRE ORGAOS,

FUNDOS E ENT. INT. OFSS

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVtDA

APLICAÇÕES DIRETAS

JUROS SOBRE A DtVIDA POR CONTRATO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TRANSF. A INSTITUIÇÕES PRIVADAS S/FINS

LUCRATIVOS

CONTRIBUIÇÕES

SUBVENÇÕES SOCIAIS

TRANSFERÊNCIAS A CONSR. PÚBLICOS

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO

PÚBLICO

APLICAÇÕES DIRETAS

OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTEHCIAIS 00

SERVIDOR E DO MILITAR

DIARIAS - PESSOAL CIVIL

AUXtLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES

MATERIAL DE CONSUMO

PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.

DESPORT. E OUTRAS

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

FÍSICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E

comunicação - PJ

OBRIGAÇÕES tributarias E CONTRIBUTIVAS

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS

FÍSICAS

SENTENÇAS JUDICIAIS

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

APLIC. D. DEC. DB OP. ENT. ORG., F.

ENT. INT. OFSS

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT

ATUARIAL DO RPPS

4.0.00.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00.00.00 INVESTIMENTOS

4.4.71.00.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSR. PÚBLICOS

Gn^o d* Batoraaa

Daadobrasanto da Mapaaa

467.000,00

16.719.700,00

557.500,00

1.645.680,00

450.000,00

10.000,00

341.143,00

1.557.077,00

16.000,00

137.

100.

5.833.

10.

000,00

000,00

530,00

000,00

1.291.500,00

38.

120.

1.149.

8.840.

504.

702.

82.

30.

10.

41.

000,00

000,00

500,00

306,00

000,00

700,00

000,00

000,00

000,00

000,00

1.000.000,00

467.000,00

17.277.200,00

1.645.680,00

450.000,00

351.143,00

1.557.077,00

18.905.536,00

1.000.000,00

37.300,00

Natttxaca

da Daapaaa

41.653.636,00

19.389.880,00

450.000,00

21.813.756,00

8.655.800.00

5.555.800,00



Batsdo do PaeenA Hatucsxa da Daapasa Sagundo aa CaMgorlaa Boonõmlcast

Pr«f«ltura Munioipal da Iposa Exacsiolo da 2022 - Anaxo 2, da Lai 4.320/64 - Conaolidaçto Caral

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

4.4.71.70.00.00.00 RATEIO PEIA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 37.300,00

PÚBLICO

4.4.90,00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 5.519.500,00

4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.948.000,00

4.4,90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 545.500,00

4.4.90.61.00.00.00 ACÜISIÇXO DE IMÓVEIS 25.000,00

4.6.00.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DtVIDA / REFINANCIAMENTO 3.100.000,00

DA DÍVIDA

4.6.90.00.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 3.100.000,00

4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.300.000,00

4.6.90.91.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.800.000,00

9.9.00.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00

9.9.99.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00

9.9.99.99,00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.000.000,00

Tocai Geral 51.309.436,00



tlat«u:«ca da caapaia Sagundo ai Cat*{roeiaa BoonSmlaaat

Bxaroioio da 2022 - Anaxo 2, da Lal 4.320/64 - Conaolldaçio Oaral

Estado do P&raxiá

Pcaf«ltura Municipal da Ipeca

Unidade Gestoca : MUNICÍPIO DE IPOR&

Resumo

PGSSOM. E EKCABGOS SOCIAIS

JUROS B ENCARGOS DA DIVlDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Total DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTOS

AHORTIZAÇ;^ DA DtvlDA / REFINANCIAMENTO

Tocai DESPESAS DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total Garal

19.369.880,00

450.000,00

21.813.756,00

41.653.636,00

5.555.800,00

3.100.000,00

8.655.800,00

1.000.000,00

1.000.000,00

51.309.436,0

SÉRGIO LUIZ BORGES X ADEMIR AUVES FERREIRA

Prefeito Municipal

rONTS: GOVBR - Plasajuanto a Orçaaeiito, 04/0ot/2021, llh • 3Bb

,-054013/0-0

Publicado (a) no Jornal Umuarama
Ilustrado

www.ilustrado.com.br

Data: 23/11/2021



Paraná, 23deNovembro de 2021 • Diário Oficial dosMunicípios doParaná • ANOX|N°239S

Art. 54 - A Lei Orçamentária Anual consignará dotações
orçamentárias sufícientes, destinadas ao pagamento das dfvidas
fundada e confessada.

Art 55 - A Lei Orçamentária Anual poderá incluir, na
composição da receita total do Município, recursos provenientes
de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no
artigo 167, parágrafo Dl, da Constituição Federal.
CAPÍTULO Vlll
DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO
TRIBUTARIA

Art 56 - A estimativa da receita que constará no projeto de Lei
Orçamentária para o Exercício de 2022, com vistas à expansão da
base tributária e conseqüente aumento das receitas próprias
contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos
tributos municipais:
Aperfeiçoamento do sistema de formaçSo, tramitação e julgamento
dos processos tributário administrativos, visando a racionalização e
simplificação;
Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e arrecadação
de tributos, objetivandosua maior exatidão.
Aperfeiçoamento dos processos tributário administrativos, por meio
da racionalização das rotinas e processos, objetivando a
modernização, a padronização de atividades, a melhoriados controles
interno e a eficiênciana prestação dos serviços.
Art. 57 • O Poder Executivo Municipal, mediante a edição de ato
próprio, poderá ajustar o orçamento em face de alteraçOes na
legislação tributária ocorridas até 31 de dezembro do exercício
corrente, não consideradas até a vigência da presente lei, em
especial quanto:
ás modificações na legislação tributária decorrentes da revisão do
sistema tributário;
à concessão, ampliação ou redução de isenções, incentivos ou
benefíciosde natureza tributária ou fínanceira;

ao aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança da Divida Ativa
Municipal.

ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, que respeitará os
princípios da progressividade no tempo sobre terrenos e em razão do
valor do imóvele da diferenciação segundo a

localizaçãoe uso do imóvel, ambos estabelecidos pelo artigo 136, da
Constituição Federal.
Parágrafo único. O Projeto de Lei que concedaou amplie incentivo ou
beneficio de naturezatributária somente será aprovado se atendidasàs
exigências do art. 14da Lei Complementar 101,de 2000.
CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 58 - As despesas consideradas irrelevantes e de pequeno
valor, conforme dispuser a lei, serão processadas em regime de
adiantamento, de conformidade com o que dispõe o art. 68, da Lei
Federal n° 4320, de 17 de março de 1964.
§ 1® - Consideram-se irrelevantes ou de pequeno valor, as despesas
cujo montante não ultrapasse, para bens e serviços, o limite do
parágrafo único, do art. 60 da Lei Federal n" 8.666, de 21 de março de
1993, e que não possam subordinar-sc ao processo normal de
aplicação, e que economicamentenão justifiquem a adoção do sistema
usual de processamento em função do reduzido valor a ser pago, pela
impossibilidade, inconveniência ou inadequação econômica de
estocagem e, em casos de urgência ou emergência a fim de evitar
prejuízo ao Município ou causar transtorno no atendimento dos
serviços públicos.
§ 2"- Não se aplicao uso do regime de adiantamento, para despesas
enquadráveis na categoriaeconômicade capital.
Art. S9 • Os Créditos Especiais e Extraordinários, abertos nos últimos
quatro meses do Exercício de 2021, poderão ser reabertos, no
Exercício de 2022, por Ato própriodo Poder Executivo, conforme o
dispostono § 2°,do artigo 167,da ConstituiçãoFederal/1988.
Art. 60 - A atualizaçãomonetária dos precatórios determinada no § T,
do art. 100, da Constituição Federal/1988, e das parcelas resultantes,
observará, no Exercício de 2022, a variação do índice Nacional de
Preços ao Consumidor - (INPC), do IBGE.

Art. 61 - São vedados quaisquer procedimentos, pelosordenadores de
despesas, que possibilitem a realização destas sem a comprovada e
suficiente disponibilidadede dotação orçamentária.
Art.62 • Os programas priorizados por esta lei,e contemplados na Lei
Orçamentária Anual de 2022, serão objeto de avaliação permanente
pelos responsáveis, de modo a acompanhar o cumprimento dos seus
objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das
metas físicas estabelecidas, de conformidade com o artigo 4^ inciso I.
alínea "e", da Lei Complementar 101de 2000.
Art. 63 - Os valores das metas fiscais do Anexo II, integrantedesta lei,
devem ser vistos como indicativo e, para tanto, ficam admitidas
variações de forma a acomodar a trajetória que as determine até o
envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2022 ao Legislativo
Municipal.
Art. 64 - Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for
encaminhado à sanção do Prefeito Municipal até 30 de dezembro de
2021, a programaçãodele constante poderá ser executada em

cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada
dotação, na forma da Proposta do Orçamento remetida à Câmara
Municipal,enquanto não se completar o Ato sancionatório.
Art. 65 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:0620744B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 1747/2021

SÚMULA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO MUNICÍPIO DE IPORÃ, ESTADO
DO PARANÁ, PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2022

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÂ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1® - O Orçamento Geral do Município de IPORÃ, Estado do
Paraná, para o Exercício Financeiro de 2022, nos termos do Art. 165,
§ 5°, da ConstituiçãoFederal, Lei 4.320/64, Lei de Responsabilidade
Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercido de 2022,
compreendendo:
I - O orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus
Fundos, Órgãos e Entidades da Administração Municipal direta e
indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo poder
público.
II - O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades
e órgãos a ela vinculados.
III - O orçamento de investimento das empresas em que o Município,
direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com direito
a voto.

Art. 2° - A receita total estimada nos orçamentos fiscal, seguridade
social e de investimento, já com as devidas deduções legais,
representa ao montante RS 60.137.436,00 (Sessenta milhões, cento e
trinta e sete mil, quatrocentos e trinta e seis reais), conforme
demonstrado abaixo:

Receita Prevista - Orçamento Fiscal RS
39.367.136,00
Receita Prevista - Orçamento da Seguridade Social RS
20.770.300,00
RECEITA TOTAL PREVISTA RS 60.137.436,00
Parágrafo único. A receita pública se constitui pelo ingresso de
caráter não devolutivo auferido pelo Ente Municipal, para a alocação e
cobertura das despesas pública. Todo ingresso orçamentário constitui
uma receita pública, podendo ser classificadasem receitascorrentese
de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas
no anexo 11- Resumo Geral da Receita em anexo.
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Receitas Correntes
1100- Receita de Impostos, Taxase Contrib. de Melhorias R$
7.043.636,00
1200-Receitade Contribuições RS 5.941.000,00
1300- Receita Patrimonial RS 1.561.500,00
1400- Receita Agropecuária RS8.000,00
1500- Receita Industrial RS 2.000,00
1600-Receitade Serviços RS48.000,00
1700- Transferências Correntes RS 46.532.800,00
1900- Outras Receitas Correntes RS
1.628.000,00
2000- Receitasde Capital RS4.240.000,00
TOTAL DA RECEITA BRUTA RS 67.004.936,00

(•)Deduções da Receita por Descontos Concedidos RS
171.500,00
(•}Deduções da Receita para Formação do FUNDEB RS
6.696.000,00
TOTALDAS DEDUÇÕES RS6.867.500,00
TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RS 60.137.436,00
Art. 3° - A despesa será realizada segundo a discriminação dos
quadros demonstrativosde órgãos, funções e subfunções, natiu^za da
despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes
valores:

POR ÓRGÃOS
A) Orçamento Fiscal
Poder Legislativo RS 2.150.000,00
Poder Executivo RS 1.525.000,00
Secretaria de Administração, Segurança Pública e
Desenvolvimento..R$ 3.387.506,00
Secretaria de Educação e Cultura RS
11.124.200,00
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente RS
1.376.000,00
Secretaria de Infraestrutura Urbana. RS
8.652.130,00
Secretaria de Finanças e Compras RS
6.339.000,00
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo RS
1.497.000,00
Secretaria de Controle á Licitação e Patrimônio RS
270.000,00
Secretaria de Promoção ao Esporte e Lazer RS
338.000,00
Secretaria de Infraestrutura Rural RS 2.263.300,00
Total do Orçamento Ftscal...»..........RS 38.S>22.136,00
B) Orçamento da Seguridade Social
05 Secretaria de Assistência à Saúde RS
12.651.500,00
Fundo de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos RS
6.678.000,00
Secretaria de Assistência Social e Habitação RS
1.885.800,00
Total do Orçamento da Seguridade SociaI..................„..........RS
21.215j00,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO RS
60.137.436,00
PORFUNÇÕES
A) Orçamento Fiscal
01 Legislativa. RS2.150.000,00
02 Judiciária RS 413.000,00
04 Administração RS 6.919.200,00
06 Segurança Pública RS623.306,00
12 Educação RS 11.000.200,00
13 Cultura RS 124.000,00
15 Urbanismo RS 7.706.130,00
18 Gestão Ambiental RS 661.000,00
20 Agricultura RS213.000,00
22 Indústria, Comércio e Turismo RS 1.256.000,00
26 Transporte RS 1.968.300,00
27 Desportoe Lazer RS 338.000,00
28 EncargosEspeciais RS 4.550.000,00
99 Reservade Contingência. RS 1.000.000,00
Total do Orçamento Fiscal.......»....«.RS 38.922.136,00

B) Orçamento da Seguridade Social
04 Administração RS 235.000,00
08 Assistência Social RS 1.865.800,00
09 Previdência Social RS 6.243.000,00
10 Saúde RS 12.651.500,00
16Habitação R$20.000,00
99 Reservade Contingência. RS200.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social...
21.215300,00
TOTAL GERAL DA DESPESA DO MUNICÍPIO,
60.137.436,00

RS

RS

Art. 4' - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Programar a execução da Despesa a nivel compatível com a
realização da receitaefetivada, a fim de mantera execução desta lei,
dentro do perfeito equilíbrio orçamentário e a realizar operações de
crédito por antecipado da receita, até o limite de 20% (vinte por
cento) da receita prevista;
II - AbrirCréditos Adicionais Suplementares por Decreto alé o limite
de 30% (trinta por cento), das dotaçõesdefinidasneste Orçamento, a
compensação, conversão ou criação de fontes de recursos ordinários,
vinculados ou próprios dos Projetos/Atividades/Operações Especiais e
das Obras, sem lhes alterar o valor global, com a finalidade de
assegurar a execução dasprogramações definidas nesta Lei.
§ r - Ficam autorizados e i]|2 serão computados, para efeito do
limite fixado no "caput"desteartigo, os casos de abertura de Créditos
Adicionais Suplementares de:
I - Ajustamento de dotações em um mesmo órgão, desde que não
altereo montante das categorias econômicas, dos gruposde natureza
de despesa,das modalidadesde aplicações,dos elementosde despesas
e das fontes de recursos;
II - Insuficiência nas dotações referentes aos serviços da dívida
públicae despesacom pessoale encargosda folha;
III - Ajustamento de dotaçõesque tenham comorecurso de superávit
financeiro - diferença entre a receita arrecadada, acrescida dos
rendimentos no mercado financeiro, subtraídos os empenhos
efetuados, por Fontede Recursos - apurados em balanço patrimonial;
IV- Ajustamento de dotaçõesque tenha comorecursos o excessode
arrecadação - recursos de convênios firmados durante o Exercício de
2022 e a diferença a maior entre a receita prevista e a receita
realizada, por Fonte de Recursos;
V - A utilizar a Reserva de Contingência também como recurso de
abertura de Créditos Adicionais Suplementares, nos termos do artigo
5°Inciso III da LRFe artigo8°da PortariaInterministerial 163,de 04
de maio de 2001;
VI - Realizar abertura de Créditos Suplementares, por conta do
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior, naforma do artigo 43, incisos IdaI^i 4320/64;
Vn - Realizar abertura de Créditos Suplementares provenientes de
excesso de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças,
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for
efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do
exercício,na formado artigo 43 da Lei 4.320/64;
VIII - Abrir no curso da execução do Orçamento de 2022, Créditos
Adicionais Suplementares para cobrirdespesas vinculadas a fonte de
recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenham excedido
a previsão de arrecadação e execução;
IX - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente
recursos orçamentários de uma mesma categoria de programação, nos
termos do inciso VI, artigo 167da CF;
§ 2® - OsCréditos Adicionais de quetratao inciso 1poderá ocorrer de
umacategoriade programação para outra ou de um órgão paraoutro,
dentro da estrutura orçamentária.
§ 3" - Entende-se como categoria de programação, de que trata o
inciso XI deste artigo, despesas que fazem parte da mesma
classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo
órgão e unidadeorçamentária.
Art. 5' - As alterações realizadas para o orçamento do Exercício
Financeiro de 2022, abrangerão as Leis Orçamentárias: Plano
Plurianual- PPA e Lei de DiretrizesOrçamentárias- LDO.
Parágrafo único. Fica atualizados os demonstrativos e anexos do
Plano Plurianual - PPA e Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO,
quando ocorrer qualquer ato legal de alteração no orçamento.
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Art. 6° - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro

Municipal deverão prestar contas no prazo de 30 (trinta) dias.
contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo
serviço de contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da
Conslituiçâo Federal).
Art. 7° - Fica ainda o Poder Executivo Municipal autorizado a
aprovar por Decreto;
1- Os quadros analíticos da Receita e Despesa por fonte de recursos,
para atendimento ao que dispõe o Inciso 1, do artigo 50, da Lei
Complementar 101/2000, o controle da emissão do empenho prévio e
da exccuçfíoorçamentária no exercício.
11-0 índice de correção mensal do orçamento considerando a
variação do INPC ou outro indexador substitutivo.
Art. 8° - Fica o serviço de conlabilidade autorizado a efetuar o
desdobramento das despesas em subelementos, itens e alíneas de
forma a melhor atender sua execuçSo e ao que estabelecem o STN e
TCE.

Art. 9° - Fica o Poder Legislativo Municipal, autorizado a
movimentar por Ato da Mesa Diretiva as dotações do seu orçamento
próprio, transferindo, cancelando e compensando-as de acordo com as
necessidades de sua execução.
Art. 10 - Os recursos oriundos de convênios, auxílios, programas e/ou
transferências de qualquer gênero não previsto no orçamento da
Receita e da Despesa, seus excessos e saldos de exercício anterior,
poderito ser utilizados por Ato do Chefe do Poder Executivo
Municipal, como fonte de recursos para abertura de Créditos
Adicionais Suplementares de projetos, atividades ou operações
especiais.
Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de 01 de janeiro de 2022,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do
mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Códigu Idcntii1cadur:D9BC42F6

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°054/2021.

O MUNICÍPIO de IPORÃ-PR, torna público queàs 09:00 horas do
dia 03 DE DEZEMBRO DE 2021, na PLATAFORMA DA BLL
COMPRAS, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do
tipo menor preço,por meio da utiliiaçSo de recursos de tecnologia da
informação - INTERNET, de acordo cora as especificações do edital,
para aquisição de;

UOJETX) QUANTIDADE
VALOR TOTAL

RS

CHlLLERS/AirrOMAÇAO 03

54

63

1.49S OQO.OO

CUNUTUAÇAO 4 SOOm,oo

RECEPÇÃO E ESCALDAGEM 5.022.0«»,00

ESTAÇAO DE TRATANEKIO DE
EFLUENTES

21 1.008 000.00

(DIAS)

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos
poderão ser solicitados jimio ao Pregoeiro GILBERTO
MARCIAKl, Paraná, Brasil- Telefone : (014-44) 3652-8100 • E-
mail lictacau.ipora@ipora.pr.gov.br. A PnstaTécnica, com o inteiro
teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá
ser examinada no seguinte endereço RUA PERDO ALVARES
CABRAL, das 08:00 ÁS 11:30 ás 13:00 ÁS 17:00 horas, ou no site:
www.ipora.pr.Bov.br, 22 de NOVEMBRO de 2021.

GILBERTO MARCIAKl

Presidente Da Comissão De Licitação
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código IdentiricadunEEl 1ASB4

ESTADO DO PARANA íl
'fit PREFEITURvX MUNICIPALDE ITAMBAR/\CÁ È"

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
EXTRATO DE RESULTADO

EXTRATO DE RESULTADO DE PREGÃO
Licitação Modalidade; Pregão Presencial ii" 055/2021; Proc.
Administrativo: n" 117/2021. Objeto; Contratação de Empresa para
prestação de serviços de arbitragens que serão executadosem eventos
e competições esportivas. O Mimicipio de Itambaracá toma públicoo
resultado final referente à Licitação em epígrafe. EMPRESA
VENCEDORA; SÉRGIO CRlSTOVAO MESSIAS DA SILVA;
CNPJ: 19.949.956/0001-62 com o valor de R$ 66.290,00 (sessenta e
seis mil e duzentos e noventa reais).

Itambaracá, Pr, 22 de novembro de 2021.

ARIOVALDO MARTINS

Pregoeiro
Portaria n" 125/2021

Publicado por:
Ariovaldo Martins

Código Identillcador:FFD880DC

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
DECRETO N° 4742/2021

SLIMULA; "DECLARA PONTO FACULTATIVO,
NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS,
NO PRÓXIMO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 2021.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita
Municipal de Itambaracá. no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o Art. 62 e inciso I. alínea A, do Art. 82 da Lei Orgânica
Municipal, e,

CONSIDERANDO o feriado municipalde 30 de novembro de 2021
do 66° Aniversário de Emancipa^ política do Município de
Itambaracá:

RESOLVE:

Art. r. Declarar ponto facuhativo nas repartições públicas municipais
no dia 29 de novembro de 2021, segunda-feira, véspera do feriado
municipal de 30 de novembro de 2021 do 66° Aniversário de
Emancipação políticado Município de Itambaracá.

PARÁGRAFO ÚNICO. Não haverá expediente de atendimento ao
público nos Departamentos Municipais e nâo haverá aula na Rede
Municipal de Ensino do Município de Itambaracá - PR, no dia
mencionado no Artigo 1°deste Decreto.

Art. 2°. Caberá aos Secretários Municipais à preservação e o
funcionamento dos serviços essenciais ou que não possam ser
paralisados sem comprometimento da eficiêncianas questõesalêtas às
respectivas áreas de competência.

Art. 3°. Os atendimentos relacionados ao enfrenlamento à pandemia
da covid-19, Emergência/Urgência serão realizados junto ao Hospital
Ubirajara de Condessa, neste município.

Art 4°. O dirigente da autarquia SAMAE • Serviço Autônomo
Municipal deÁgua e Esgoto poderá adequar o contido nopresente ao
funcionamento de referida entidade.

Art. 5®. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publica-se e cumpra.
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A OUTUBRO 2.021/BIMESTRE SETEMBRO-OUTUBRO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.171.847,70 114.149,95 527.411,189,74 45,01 644.436,521.171.847,70

    RECEITAS CORRENTES 942.996,96 114.149,95 527.411,1812,11 55,93 415.585,78942.996,96

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 95.633,71 0,00 0,000,00 0,00 95.633,7195.633,71

        Taxas 95.633,71 0,00 0,000,00 0,00 95.633,7195.633,71

        Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA PATRIMONIAL 30.411,44 937,64 2.183,633,08 7,18 28.227,8130.411,44

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 30.411,44 937,64 2.183,633,08 7,18 28.227,8130.411,44

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 17.031,08 0,00 0,000,00 0,00 17.031,0817.031,08

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 17.031,08 0,00 0,000,00 0,00 17.031,0817.031,08

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 798.804,31 113.212,31 525.227,5514,17 65,75 273.576,76798.804,31

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 664.833,23 113.212,31 525.227,5517,03 79,00 139.605,68664.833,23

        Transferências de Instituições Privadas 133.971,08 0,00 0,000,00 0,00 133.971,08133.971,08

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.116,42 0,00 0,000,00 0,00 1.116,421.116,42

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.116,42 0,00 0,000,00 0,00 1.116,421.116,42

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

    RECEITAS DE CAPITAL 228.850,74 0,00 0,000,00 0,00 228.850,74228.850,74

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 93.255,69 0,00 0,000,00 0,00 93.255,6993.255,69

        Alienação de Bens Móveis 93.255,69 0,00 0,000,00 0,00 93.255,6993.255,69

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 135.595,05 0,00 0,000,00 0,00 135.595,05135.595,05

        Transferências da União e de suas Entidades 135.595,05 0,00 0,000,00 0,00 135.595,05135.595,05

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

1.171.847,70 1.171.847,70 114.149,95 527.411,189,74 45,01 644.436,52SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

1.171.847,70 1.171.847,70 114.149,95 9,74 527.411,18 45,01 644.436,52

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 1.171.847,70 1.171.847,70 114.149,95 9,74 527.411,18 644.436,5245,01

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-0,00

0,00 0,00

0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.171.847,70 1.171.847,70 101.140,05 492.665,65 120.212,98 489.518,49 488.450,94679.182,05 682.329,21

    DESPESAS CORRENTES 920.455,66 1.085.955,66 101.140,05 492.065,65 120.212,98 488.918,49 487.850,94593.890,01 597.037,17

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 555.054,21 552.854,21 61.564,58 297.649,91 61.564,58 297.649,91 297.649,91255.204,30 255.204,30

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 365.401,45 533.101,45 39.575,47 194.415,74 58.648,40 191.268,58 190.201,03338.685,71 341.832,87

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 365.401,45 533.101,45 39.575,47 194.415,74 58.648,40 191.268,58 190.201,03338.685,71 341.832,87

    DESPESAS DE CAPITAL 251.392,04 85.892,04 0,00 600,00 0,00 600,00 600,0085.292,04 85.292,04

      INVESTIMENTOS 251.392,04 85.892,04 0,00 600,00 0,00 600,00 600,0085.292,04 85.292,04

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.171.847,701.171.847,70 492.665,65101.140,05 489.518,49120.212,98 488.450,94679.182,05 682.329,21

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 1.171.847,70 1.171.847,70 101.140,05 492.665,65 120.212,98 489.518,49 488.450,94679.182,05 682.329,21

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 37.892,69- -34.745,53 38.960,24

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 1.171.847,70 1.171.847,70 101.140,05 527.411,18 120.212,98 527.411,18 527.411,18- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU, emitido em 20/nov/2021 as 08h e 05m.
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PRESIDENTE
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CONTADORA
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PORTARIA Nº 412/2021 
 
 

Concede licença Maternidade a servidora  
CRISTIANE DA CRUZ OLIVEIRA GOZALAN 

  
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder a servidora CRISTIANE DA CRUZ OLIVEIRA 

GOZALAN, portadora Cédula de Identidade RG nº. 9.218.793-4, SESP-PR, admitida em 01 de maio de 

2015, ocupante do emprego público de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA, pelo regime CLT, lotado 

na Central de Regulação no Município de Umuarama, Estado do Paraná, LICENÇA MATERNIDADE, 

a partir de 22 de novembro de 2021 até 120 (cento e vinte) dias após o parto, tendo em vista o contido no 

§ 3º do Art. 394-A, da CLT, sem prejuízo do emprego e do salário. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Umuarama/PR, 22 de novembro de 2021. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO  

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI Nº1124
De 22 de novembro de 2021
Dispõe sobre o PLANO PLURIANUAL – PPA, para o período de 2022 a 2025, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído o Plano Plurianual – PPA, para o quadriênio 2022 a 2025, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 1º, da Constituição Federal, estabelecendo, para o período, os programas com seus respectivos objetivos e 
indicadores das despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de duração continuada, na forma do 
Anexo I desta Lei.
Art. 2º. A exclusão ou alteração de programas constantes desta Lei, bem como a inclusão de novos programas, serão 
propostas pelo Poder Executivo, através de Projeto de Lei de Revisão do Plano ou Projeto de Lei específica.
Art. 3º. A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentárias no Plano Plurianual, poderão ocorrer por intermédio 
da lei orçamentária anual ou de seus créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações 
conseqüentes.
Art. 4º. Fica o poder Executivo autorizado a alterar, incluir ou excluir produtos e respectivas metas das ações do Plano 
Plurianual, desde que estas modificações contribuam para a realização do objetivo do programa.
Art. 5º. A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício financeiro indicará as metas prioritárias a serem incluídas 
no Projeto de Lei Orçamentária Anual, podendo ser aumentadas ou diminuídas, de forma a compatibilizar a despesa 
orçada com a receita estimada em cada exercício financeiro.
Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de novembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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04.0 SECRETARIA DA FAZENDA
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     04.2 Divisão de Contabilidade e Tesouraria
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05.0 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBL

     05.1 Gabinete do Secretário

     05.2 Divisão de Fiscalização de Obras

     05.3 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente

     05.4 Divisão de Serviços Rodoviários

     05.5 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas

06.0 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

     06.1 Gabinete do Secretário

     06.2 Divisão de Ensino

     06.3 Divisão de Cultura

07.0 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL

     07.1 Fundo Municipal de Saúde de Perobal

08.0 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

     08.1 Gabinete do Secretário

     08.2 Divisão de Assistência Social

     08.3 Divisão de Bem Estar Social

     08.4 Fundo Municipal de Assist. Social

09.0 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

     09.1 Gabinete do Secretário

10.0 SECRETARIA DE ESPORTES

     10.1 Gabinete do Secretário

     10.2 Divisão de Esportes

11.0 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

     11.1 Reserva de Contingência

12.0 INSTITUTO DE PREV. DE PEROBAL - IPREVP

     12.1 Instituto de Prev. de Perobal-Iprevp

Estrutura de Órgãos, Unidades Orçamentárias e Executoras

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Plano Plurianual

Anexo IV - Planejamento Orçamentário
Dados Aprovados pelo Legislativo

Situação: Aprovada na Íntegra          Fundamento Legal: 1124          Data: 01/01/2022     Tipo: Lei

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 22/Nov/2021, 07h e 58m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 38/2021, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 19 de novembro de 2021. 
 
Fornecedor: C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LDTA - EPP 
CNPJ/CPF: 10.528.717/0001-64 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA 
PARA MODERNIZAÇÃO TRIBUTÁRIA COM VISTAS A 
APERFEIÇOAR A LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA, SENDO O 
CAPITULO DO ISSQN, CONFORME AS LEIS FEDERAIS N° 
157/2016 E 175/2021 E O CAPITULO DA TAXA DE 
LOCALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO (ÁLVARA), CONFORME 
A LEI DA LIBERDADE ECONOMICA – (LEI FEDERAL N° 
13.874 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019) E SUAS 
ALTERAÇÕES. 

1,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 15.000,00  (quinze mil reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 22 de novembro de 2021. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO DE VALOR DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  JR DEPÓSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
MODALIDADE: Carta Convite nº 018/2020.
OBJETO: Aditivo de serviços adicionais na obra de execução da Revitalização da Praça Nicolina Tranalli, que está 
sendo executada no Município de Tapejara – Paraná, referente ao contrato nº 280/2020.
VALOR: R$-36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 19 de novembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 265/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARMÁRIOS ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS E CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 052/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-103.600,00 (cento e três mil e seiscentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 19 de novembro de 2021
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0267/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMEIRAS (OS), QUE SERÃO REALIZADOS NO CENTRO DE 
ATENDIMENTO DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS 
GRIPAIS, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Dispensa nº 0037/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-2.520,00 (dois mil, quinhentos e vinte reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 22 de novembro de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0266/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, QUE SERÃO REALIZADOS NO CENTRO DE ATENDIMENTO 
DO COVID-19, UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE EM SENTINELA PARA OS CASOS DE SINTOMAS GRIPAIS, 
CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Dispensa nº 037/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MGM SAUDE LTDA - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 22 de novembro de 2021
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA – PR
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 058/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 143/2021
OBJETO: Aquisição de Medicamentos para Tratamento de Saúde Prolongado de Pacientes Portadores de Doenças 
Crônicas e Usuários do SUS, sem condições de adquirir com recurso próprio, os medicamentos que não podem faltar 
para o Paciente, sendo alguns de Ordem Judicial e de Extrema Necessidade, devendo ser de entrega imediata após 
a solicitação.
RECEBIMENTO DE PROPOSTA: das 13h30min do dia 24/11/2021 até as 16:00min do dia 03/12/2021
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: ás 16:00 do dia 03/12/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ás 08:30min do dia 06/12/2021
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.tapejara.pr.gov.br/; e www.bll.org.br.
Tapejara/PR, 22 de novembro de 2021. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO/2021
·  CONTRATO N.º 178/2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
CONTRATADA: SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de leitura e registro das doses de radiação recebidas 
por cada usuário monitorado e emissão dos relatórios mensais e anuais, de acordo com as normas da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear – CNEN.
VALOR TOTAL: R$ 1.038,60 (Mil trinta e oito reais e sessenta centavos), a ser pago em uma única parcela.
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2021.
FUNDAMENTAÇÃO: Dispensa de Licitação Nº 073/2021.
Paço Municipal Prefeito Edvaldo Rodrigues Pessanha, 22 de novembro de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 188-2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052-2021 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 052/2021, refere-se à Contratação de empresa 

para aquisição de acessórios para os Instrumentos da Fanfarra do Município de Mariluz. Tal 

aquisição justifica-se pela necessidade na retomada dos ensaios e apresentações da Fanfarra 

Municipal, no qual teve que se ausentar de suas atividades, em detrimento da pandemia. Contudo, 

por estarem deteriorados pelo longo período de uso, é importante que sejam substituídos para o bom 

desempenho nas apresentações, além disso, promoverá o incentivo para a formação dos jovens, 

dando a oportunidade de terem o contato com uma atividade sociocultural e artística, beneficiando 

no desenvolvimento das interações sociais, as experiências culturais, no processo de aprendizado, 

e na formação e capacitação de jovens. Ademais, é uma tarefa no contra turno escolar, que insere 

crianças e adolescentes na sociedade por meio da vivência cultural. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

CINE FOTO GOIOERE LTDA 
EPP 

77.545.242/0001-95 
R$ 2.113,00 (dois mil, cento e treze 

reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 22 de novembro de 2021. 
 

 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
da Chefe de Gabinete do Município. 

Mariluz, 22 de novembro de 2021. 

 

 

IZABEL CRISTINA ALVES 

Prefeita Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 187-2021 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051-2021 

JUSTIFICATIVA 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 051/2021, refere-se à Contratação de empresa 

para aquisição de cópias de chaves, manutenção de chaves de veículos e reparo de fechaduras 

diversas constantes nos departamentos do Município de Mariluz. Tal aquisição justifica-se pela 

utilização desses serviços de forma frequente, porém sem a possibilidade de previsibilidade, sendo 

necessário a manutenção imediata, para garantir a segurança e a continuidade na prestação dos 

serviços. Contudo, por se tratar de valores que não ultrapassam o limite estabelecido na Lei Federal 

nº8.666/93, fé possível a abertura desse processo para prestação dos serviços de forma correta e 

célere. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 

ANTONIO CORREA MORENO 
27931170997 

23.164.470/0001-96 
R$ 16.494,00 (dezesseis mil, 

quatrocentos e noventa e quatro 
reais) 

 
Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24, da Lei 8666/93. 

Autorizo a instauração do referido processo de dispensa de licitação. 

Mariluz, 22 de novembro de 2021. 
 

 

FERNANDO DOS SANTOS XAVIER 
Chefe de Gabinete 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação 
da Chefe de Gabinete do Município. 

Mariluz, 22 de novembro de 2021. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 


